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ATA DE ESCLARECIMENTOS (04/2024) 
 
PROCESSO SEI 026.00003155/2023-69 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL 
STM nº 01/2023 e METRÔ Nº 10015590. 
FORNECIMENTO DE 44 NOVOS TRENS METROVIÁRIOS (6 CARROS CADA), PARA AS 
LINHAS 2 – VERDE, 1 – AZUL E 3 – VERMELHA. 
 
Encaminhamos perguntas e respostas referentes à Concorrência acima, conforme estabelecido 
no item 13 do Edital.   
 

01)  Considerando que a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de 
propostas, entende-se que a regra geral a ser observada pelos licitantes é que 
todos os documentos de habilitação, inclusive de habilitação técnica, e 
relacionados à proposta devem ser encaminhados exclusivamente por meio 
eletrônico. O entendimento está correto? 
 
RESPOSTA: O entendimento está correto. Ratificamos as disposições do item 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO do edital. 
 

02)  O item 8.1.1 do Edital prevê que a documentação exigida para fins de habilitação 
jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída 
pelo registro cadastral no Sicaf. O item 8.7.1, por sua vez, determina que “a 
habilitação será verificada pelo Sicaf, nos documentos por ele abrangidos”. 
Infere-se destes itens que há documentos da licitação que não deverão ser 
submetidos via Sicaf. Favor esclarecer quais os documentos não abrangidos 
pelo Sicaf que devem ser apresentados para fins de habilitação, e quais devem 
ser o procedimento e a forma de sua apresentação. 
 
RESPOSTA: Ratificamos as disposições do item 8.8 do edital: “É de 
responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.”. Para fins de 
habilitação, o licitante deverá apresentar todos os documentos listados no item 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO do edital. Os documentos de habilitação já 
contemplados no Sicaf não necessitam ser reapresentados. Os documentos 
exigidos para fins de habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão 
ser apresentados na forma do item 8.9.1. do edital. 
 

03)  O item 6.22 do Edital prevê que “encerrada a etapa de envio de lances da sessão 
pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a contratação 
(conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento estabelecido no início 
deste Edital), o(a) agente/comissão de contratação poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento”. Já o item 6.22.2. 
esclarece que a negociação será realizada por sistema eletrônico. O item 6.22.4, 
por sua vez, prevê “o(a) agente/comissão de contratação solicitará ao licitante 
mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados”. Entende-se que, 
em caso de negociação, será solicitada a ratificação da proposta pelo licitante 
mais bem classificado pelo próprio sistema eletrônico. O entendimento está 
correto? 
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RESPOSTA: O entendimento está incorreto. A fase de negociação visa atender 
ao disposto no item 6.22, implicando na possibilidade do licitante mais bem 
classificado reduzir o respectivo valor total ofertado. 

 
04)  O item 8.2 do Edital prevê que “os documentos exigidos para fins de habilitação 

poderão ser apresentados em original ou por cópia”. Tendo em vista que a 
entrega dos documentos de habilitação ocorrerá eletronicamente, entende-se 
que o termo “cópia” se refere a cópias simples, ou seja, à digitalização de 
(i)versões físicas originais ou (ii) cópias autenticadas sem assinaturas 
eletrônicas. O entendimento está correto? 
 
RESPOSTA: O entendimento está correto. O termo cópia se refere aos 
documentos digitalizados, isto é, documentos não classificados como nato-
digitais, sendo que a apresentação de seus originais ocorrerá nas hipóteses do 
item 8.7.1. do edital. 

 
05)  O item 8.18 prevê que “em relação a empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre, observando-se 
também as disposições subsequentes”. Já o item 8.18.6 prevê que, caso o 
licitante vencedor seja empresa estrangeira que não funcione no País, “para fins 
de assinatura do contrato”, deverão observadas as seguintes determinações: 
“(a) os documentos de origem estrangeira apresentados para a habilitação 
deverão ser legalizados pelos respectivos consulados ou embaixadas do Brasil 
do País de Origem ou, na hipótese da alínea “b” desta subdivisão, devidamente 
apostilados, e acompanhados da respectiva tradução para a Língua Portuguesa 
realizada por tradutor juramentado no Brasil; e (b) as sociedades estrangeiras 
provenientes de Estados Signatários da Convenção sobre a Eliminação da 
Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, promulgada 
pelo Brasil por meio do Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, poderão 
substituir a necessidade de legalização pelo respectivo consulado ou embaixada 
do Brasil do País de Origem, referida na alínea “a” desta subdivisão, pela 
aposição da apostila de que tratam os arts. 3° e 4° da referida Convenção, sendo 
que a documentação e a respectiva apostila deverão ser traduzidas por tradutor 
juramentado no Brasil.” Em vista do previsto, entende-se que (i) para fins de 
habilitação de empresa estrangeira poderão ser apresentados documentos 
traduzidos livremente em digitalizações simples, enquanto (ii) será necessário 
apresentar como condição de assinatura de contrato as versões dos documentos 
com a devida notarização, apostilamento e tradução juramentada dos 
documentos de habilitação. O entendimento está correto? 
 
RESPOSTA: O entendimento está correto. 

 
06)  O item 3.1. do Edital prevê que “poderão participar desta licitação os 

interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do 
Governo Federal”. Entende-se que, em caso de participação em consórcio, o 
cadastro nos sistemas supramencionados é necessário apenas para a 
consorciada líder, devendo os documentos das demais consorciadas serem 
incluídos no sistema pela consorciada líder. O entendimento está correto? 
 
RESPOSTA: O entendimento está correto. 
 



 

 

Concorrência STM nº 01/2023 e METRÔ Nº 10015590 - Ata de Esclarecimentos 04/2024 
   3 

 

 

 

07)  O item 4.3.1 do Edital prevê que, no cadastramento da proposta inicial, o licitante 
declarará, em campo próprio do sistema, “que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta 
apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório”. O item 8.6 o Edital prevê que “o licitante deverá apresentar, sob 
pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas”. Entende-
se que, para atendimento da declaração exigida no item 8.6 do Edital, o licitante 
deverá, no cadastramento da proposta inicial, preencher campo próprio do 
sistema declarando que sua proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas – conforme previsto no item 4.3.1. O 
entendimento está correto? 
 
RESPOSTA: O entendimento está correto. 
 


